
“Prefeitura Municipal de Dores do 1 ndaiá 

s Gabinete do Prefeito 

  

PROJETO DE LEI Nº. 43/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023. 

“RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

expo o vadO MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE MINEIRO 

Tosé Marinho ica — CIAS CENTRO OESTE” 

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá — Minas Gerais 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Nos termos do art. 12, da Lei Federal n.º 

11.107/2005, de 06 de abril de 2005, fica o Município de Dores do Indaiá — Minas Gerais 

autorizado a ratificar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Consórcio do CIAS CENTRO 

OESTE aprovado na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 07 de dezembro de 2022. 

Art. 2º. Fica dispensada a ratificação do Contrato de 

Consórcio do CIAS CENTRO OESTE bem como alterações posteriores pela Câmara Municipal 

de Dores do Indaiá — Minas Gerais, conforme previsto no art. 5º, 8 4º, da Lei nº 

11.107/2005, c/c art. 6º, 8 7º, do Decreto nº 6.017/2007. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal deverá incluir nas 

propostas orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades 

financeiras decorrentes da execução desta Lei. 

Art. 4º, As despesas decorrentes da execução desta Lei 

serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias, estando desde já autorizadas a 

abertura de crédito especial e suplementação orçamentária. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dores do Indaiá, 15 de Jun 
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Ofício n.º: 265/2023/GP/PMDI 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Ordinária 

Data: 14/06/2023 

Ref.: Projeto de Lei Ordinária n.º 43/2023 

Senhor (a) Presidente, 

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para submetê-lo à aprovação, O Projeto de Lei Ordinária abaixo: 

01) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 43/2023, DE 

15 DE JUNHO DE 2.023 QUE “RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO 

OESTE MINEIRO — CIAS CENTRO OESTE”. 

O Projeto de Lei Ordinária n.º 43/2.023 ora apresentado, 

objetiva a aprovação e ratificação do terceiro termo aditivo ao Contrato de Consórcio do CIAS 

CENTRO OESTE. 

O Terceiro Termo Aditivo fez-se necessário para 

reorganização do consórcio e previsão de novos objetivos. 

O CIAS CENTRO OESTE possui como finalidade planejar e 

executar projetos e programas que visem o desenvolvimento regional sustentável, ao 

planejamento das gestões administrativas de seus consorciados e a formulação de políticas 

públicas regionais que venham beneficiar a população do Centro Oeste, em especial na área 

de Meio Ambiente e destinação dos resíduos sólidos urbanos e municípios circunvizinhos. 

Na oportunidade, colocamo-nos à disposição de Vossa 

Excelência e ilustres pares para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários durante a 

tramitação do presente Projeto de Lei, esperando contar com o apoio indispensável para a sua 

aprovação imediata. 

Diante do exposto, pela urgência e pelo interesse público 

relevante de que se reveste a presente iniciativa, confio na aprovação do Projeto de Lei 
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da Municipal de Dores do Indaiá 
Gabinete do Prefeito ea 

Sal 

  

Ordinária n.º 43/2023, em caráter urgente/urgentíssimo, requerendo a designação de reunião, 

para apreciação, discussão e votação do presente projeto de lei, nos termos do art. 54, caput, 

da Lei Orgânica do Município de Dores do Indaiá e nos termos do art. 150, caput, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. 

No ensejo, renovo a V. Exa. e a seus Ilustres pares as 

expressões do mais elevado apreço e especial consideração. 

Dores do Indaiá - MG, 15 de Junho de 2.022. 
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Comsoreia Intermunicipol 

Multifinalitário do 
Centro Oeste Mineira 

  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE 

MINEIRO - CIAS CENTRO GESTE. 
; 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE SK 

CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITARIO DO CENTRO OESTE  ,/ 

MINEIRO - “CIAS CENIRO OESTE” PARA |, 

AMPLIAÇÃO DOS  SELS OBJETIVOS. 

  

RC ETERAÇÃO DA SUA ESTRUTURA | 

; 
ADMINISTRATIVA E RACIONALIZAÇÃO DE A 

SEUS PROCEDIMENTOS 

A Considerando a importância de realizer à gestão associada de Serviços Públicos se 

relacionados à organização do Sistema Microrregional, 

Considerando os objetivos. primeípios & diretrizes que regem as iniciabvas públicas. 

Considerando que 08 signatários reconhecem como de interesse vital a ampliação e 0.4 

fortalecimento de suas próprias capacidades gerenciais, 

Considerando a possibilidade de O consoreio realizar a gestão associada de serviços 

públicos prevista NO artigo 24! da Conabtuição Federal e na [Lei Federal nº 11.107/05. a 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

CONSÓRCIO PÚBLICO DO CIAS CENTRO OESTE, consolidando as normas iá aprovadas, 

mediante as seguimtes cláusulas & disposições 
na y e 
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DN 

N | at É O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO , 

CENTRO DESTE MEM CIRO - CIAS CENTRO GESTE é uma Associação Pública com . 

personalidade juridica de direito público, de natureza autárquica, integrante da administração indireta 

de todos cs entes consorciados, sem fins lucralivos e cem prazo de duração indeteom nado, 

constituído pelos seguintes Municípios. 

Gi. ABAETÉ. pessoa jurídica de direito público iniemo, inseto no CNPE sob on 4 

18 296.632/0001-00, com sede administrativa à Praça Amador Alves, nº 167, Centro, Abaeté/MG, Ni 

      

   

  

= gas, ato representado por seu Prefeito Ivaniz Deladier da Costa, so 

EA 02. ARAÚJOS, pesos jurídica de direito público imerno, inscrito no CNY sob o nê “AV - 

E “18 300, 296/0001-16, com sede administrativa à Avenida 1º de Janeiro, nº 1748, Centro, Araújos MS. f y 

“ meste ato representado por sey Prefeito Municipal Geraldo Magela de Silva, HA 

U3- BAMBUÍ, peispa jurídica de dirsito público interno, inscrito no ENPI sob o nº Y 

20.920, 5670001-23, com Proerd à Rua Praça Mozar Torres, nº 68, centro, Baraibui/' MO, RA, 

peste ato reprosáatado por seu e Olívio José Teixeira, a a f Ê 
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o Centro Qaste Mineira 
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G & O4d- BIQUENHAS, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº va 
1h296.640/0001-56, com sede administrativa à Rus Goiás, nº 986, Centro, Biquinhas/MG, neste ato N 
representado por seu Prefeito Arisleu Ferreira Pires; Rara 

US. BOM DESPACHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP! sob NA 
o nº 18.501.002/0001-86, com sede administrativa à Praça Irmã Albuquerque, nº 45, Centro, Bom E 
Lwspacho/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Bertolino da Costa Neto: 

06- CARMO DO CAJURU, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ () 
18.291.377/0001-02, com sede administrativa na Praga Primeiro de Janeiro, nº 90, Centro - Carmo 4 
do Cajuru/MG, neste aro representando por seu Prefeito Municipal Edson de Souza Vilela: f, 

d7- CEDRO DO ABAETÉ, pessoa juridica de direito público interno, inscrito ne CNP) 
sob o nº 18.296,657/0001-03 com sede administrativa à Rua Coronel José Lobato, nº 879. Centro, 
Cedro do Abaste/MG, neste ato representado por seu Prefeito Luiz Antônio de Sousa: | 

08- CONCEIÇÃO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no |- 
CNPJ sobon'18, 315.200/000]-07, cor sede administrativa à Praça lanuaário Valério, nº 206, Centro. 
Conceição do Pará/MG, nesie ato representado por seu Prefeito Municipal José Cassimiro Rodrigues: 

08- CORREGO DANTA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNP) 
sob o nº 18.298.174/0001-48 com sede administrativa à Avenida Francisco Carapos, nº 27, Centro, 
Córrego Danta/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Bdnei Martins de Matos: IN 

10 DIVINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ sob o sa 
nº 18.291.351/0001/64 com sede administrativa na Rua Paraná, nº 2777 Barro Jardim Belvedere [0 / 

  

Divinópolisz/MG, neste ato representado por seu Prefesto Clerdson Gontijo de Azevedo: sd 
H- DORES DO INDAIÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP) 

sob o nº 18,30 1.010/0001-22, com sede administwariva na Praça do Resário, 268, Rosáno - Dores do 
Indaiá/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Alexandro Coslho Ferreira: | 

|2- ESTRELA DO INDAIÁ, pessos juridica de direito público interno, inserito no 
A NP3 sob o nº 18 301.028/000]-24, com sede administrativa à Praça São Sebastião, nº 219, centro, A Dra : E renda ; e e É “Estrela do Indaii/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Wesley Dame! Ribeiro ca 

| “a” 13 IGARATINGA, pessoa juridica de diceito público intemo, inscrito no CNPJ sob q ” p gi ” e 

m0 nº 18.313825/0001-21, com sede administrativa à Praça Manoel do Assis, nº 272, Centro, 
— Tgaratinga/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Fanio Alves Costa Fonseca, ; 

id- LEANDRO FERREIRA, pessou jurídica de direio público interno, inscrito no pa 
CNPI sob o 9º 18,315,218/0001-09, com sede administrativa à Praça Bom Despacho, nº 30, Centro, 
Leandro Ferreira/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Elder Correa de Freitas, NA 

15. LUZ, pessos jurídica de direno público intemo. inscrito no CNPJ sob o nº go 
il no pe o Ms icddS a a we 

18.36 1,036/000 1.70, com sede administrativa a Avenida Laerton Paulinelh, nº 153 2, Centro, AA 
: LuzíMO, neste alo representado por seu Preferto Municipal Agostinho Carlos Oliveira; E Ep 

a l&- MARAVILHAS, pessoa juridica de direito público mtemo, inscrito no CNPJ sob à E 
Y 

RUAS 
+M Nenosts, ato representado por seu Prefeito Mumeiípal Lhovane Policarpo de Castro, inscrito no CPF sob Tm 

+ id ap ENE RE i g 

Vo nº 001.230 806-38; O O ct, 7 
v + MARTINHO CAMPOS, pessoa jurídica de direito público intemo, inseto so 

CNPI sob o nº 18.315:239/0001-93, com sede administrativa à Rua Padre Marinha, nº348, Centro, 

; » nºN8.313.841/000i-14, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 33, Ceniro, Maravilhas/MG, 
É 

k 
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18- MOEMA. pessoa Jurídica de direito público interno, inserito no CNPI sob o A 

1º 18.30 1.044/0001-17, com sede administrativa à Rua Castes, nº 444, Centro, Moema/MO. neste ato AM 

Da por seu Prefeito Municipal Ajaelson Amiônio de Qhveira. Na 

a nona NOVA DE MINAS, pessoa juridica de direito público interno, inscrito Pao 

no CNP! sobw nº IB.296, d65/000 1-50 com sede administrativa à Avenida Coronel Sebasaão Pereira Sea 

de Magalhães é É asi nº 315, Cenito, Morada Nova de Minas/MG, neste ato representado por seu 

Prefate Hermano Alvares Françisco de Moura, BA 

2) NOVA SERRANA, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CINP/ sob y 

o nº 18 291,385/0061-59, com sede administrativa a Rua João Marúns do Espírio Sento, nº 12, Bauro 

Parque Dona Gumercinda Martins, Nova Serrana/MG, neste ata representado por seu Prefeito 

Municipal Euzébio Rodrigues Lago; 

Eu ONÇA DE PITANGUI, pessoa jurídica de direno público interno, snserito so CNPA 

sob o nº 18313.458/0001-71, com sede administrativa à Rua Gustavo Capanema, nº 101, Centro, 

Cinça de Pt ia sui MAG, neste ato representado par seu Prefeito Municipal Gumercindo Pereira, 

- PAÍN EIRAS, jm jundica de direito público imerno, inscrito no CNPI sob 6 nº 

té 8.67 not 4, com sede adrmnistrativa à Praça Tere exinha de * . *dendonça. nº 258. asgal 

Centro, Paineiras MG, neste ato representado por seu Prefeito Afrânio Alves dg Mendonça Neto. 

aa. PAPAGAIOS, pessoa jurídica de direito público intemo, serto no QNPI sob o nº 

“13 866/0001-18, com sede administrativa à Avenida Francisco Valadares Fonseva, nº 250, Vasca E 

Lopes, Papagaios/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Mário Rets Filgueiras. Ea 

Zd- PEDRA DO INDAIÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPE- 

as o nº 18.308.759/0001-00, com sede administraúiva na Avenida 1º de Março, nº R9t, Centro, Pedra 

do indelá/MG, neste ato representado por seu Prefeito Mateus Marciano dos Santos: 

15 PEQUI, pessoa jurídica de direito publico interno, ins sento no CNPI sob o nm 

[8.313.874:0001-64 com sede adminisrativa à Praça Santo Anio do, nº 190, Centro, Pegui/MO, neste 

ato te -presentado por seu Prefeito André Luiz Me slnaço Tavares 

36- PERDIÇÃO, pessoa jurídica de e direito público interio, isento ne CNP sob on" 

13301 051/0001-19, com sede administrativa à Avenida Santa Ria, nº 150, Centro, Perdigão MO, o 

neste ato sa por seu Prefeito Municipal Jullianno Lacerda Lire, 

* PITANGUI pessos jurídica de direito público intento, inserito no CNP sob om 

8.315.220 500 ]-47, com sede administrativa à Rua Padre Belchior, nº 51, Centre, PrangaiMO, 

  

nestes ato representada por sua Prefeita Mumeipal Maria Lucia Cardoso, à 

28 POMPÉU, pessoa jurídica de direito público intemo, inserito no CINPI sob o nº E, 

8.296 681:/0001-87, com sede administrativa à Avenida Galdino Morato de Menezes, nº10O, São O 

josé - Pompéu/MO, neste ato representado por seu Prefeito Úzeas da Silva Campos, N 

23. QUARTEL GERAL, pessoa juridica de direito público intemo. inscrito no CNFI O de 

sob o nº 18.096. 609/000]-44 com sede adminsstrativa à Rua Hipólito Pinto, 240, Centro, uariel 

Gera/MO, neste ato representado por seu Prefeito Gaspar Carlos Filho; 

ds 30- SANTO ANTÔNIO DO MONTE, pessoa juridiça de direito público memo, 

Teserito no CNPJ sob o nº 16.870.974/000 |-66, com sede administrativa na P Praça Getúlio Vargas. nm” di 

a é Centro, em Santo Antônio do Monte/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

ia Lednardo À Lacerda Camila; A 

31- SAQGONCALO DO PARÁ, pessoa juridica de direto público intemo, inscrito no f ; 

UNEI sob o nº Cr8as -969/0001-56, com sede a mimistrativa à Avenida Presidente Tancredo Neves, AY 

  

      
  

    

A 
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32- SÃO JOSÉ DA VARGINHA, pessoa juridica de diresto público interno, inscrito no 
18,313.882/0001-00, com sede adrmnistrativa na Praça São José, nº 10, Centro, São 

j sé da Varginha/MG. peste ato representado por seu Prefeito Mumicipal Vandeir Paulino Da Silva: 
33. SÃO SEBASTIÃO DO OESTE, pessoa jurídica de direro público interno, insento PA 

no UNPI sob o nº 18,308.734/0001-06 com sede administrativa à Praça Padre Altamiro de Faria. 
“178, Centro, São Sebastião do Oeste/MG. neste ato representado por seu Prefeito Belarmino 

t ciano Leite; , 
34 SERRA DA SAUDADE, pessoa juridica de direro público intemo, isento no 

CNP) sob o nº 18.301.065/0001-10, com sede administrativa à Praça Ademar Ribeiro de Civel, nº 
130, Centro, Serra da Saudade, neste sto representade por seu Prefeito Mumieipal Alaor José h 

iámshado: 
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35. TAPIRAÍ, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNP) sob o n 
20.920.625/0001-89, com sede administrativa à Rua Vicente José Lucas, nº 187, Centro, Tapirat. a) 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Vanderies Cassiano de Resende; 

  

& 1º A subscrição do Termo Aditivo Consolidado do Contrato de Consórcio Público será 

realizada mediante assinawra e publicação do seu extrato no Diária Oficial dos Municipios q 

obrigatoriamente naicaré o loxa! em que podera ser obtido o acesso integral da mesma. 

8 PO CIAS CENTRO OESTE foi constituído pela ratificação. por ei, dos Municipios sa 

signatários de Protocolo de Intenções, Pe 

EO CIAS CENTRO OESTE possui registro junto à Receita Federal do Brasil, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas » CINPJ sob o nº 20.620. 108/0005 -94, 

5 4º ( CIAS CENTRO OESTE possm sede adimmistrativa na Avensda Presidente 

Tencredo Neves, nº 326, Bairro Nossa Senhora de Fatima. Santo Antônio do Monte/ MO, Err 

HE 36600 

& se A sede do CIAS CENTRO OESTE poderá ser alicrada por decisão da Assembleta 

Oeral, tomada por muioria simples, sendo suficiente a publicação da ata e o apostilemento du decisão a 

à este Conirato de Consórcio. E 

5 6º Além da sede administrativa, o CIAS CENTRO OESTE poderá desenvolver suas ' 

atividades em esortónos, laboratórios ou quaisquer outros tipos de umdades tox salizadas em ce 

municipios diversos. 
8 Pº Considera-se como área de aluação geográrica do CIAS CENTRO OESTE a que 

pg à + ni dos saio cos Municipios es & ig e seus respectivos a 
a 

a Ei 
a) N Ar 2 O CAS CENTRO OESTE tem como finalidade plangiar é execular projetos & 

t A * programas que visem ao desenvolvimento regional sustentável, ao aperieiçoamento das gestões RA 

hi administrativas de seus consorciados e à : formulação de politicas públicas regionais que venham dá. 

bensficiar a população do Centro Ceste & & municipios circunviziahos, em especial dd 
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és E MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 1 

a) Elaborar, contratar pesquisa e impretmpntar é sistema de informações georreierenctadas LÃ 

nas áreas de meiu ambiente « agropecuária 1» Po! Vs 

bi Crianentros de Eduçação Amb al Regional, inçlusive em parceria com os órgãos ; 

referentes às das áre e Agricultura; Pecuária, Meio Ambiente e Educação dos entes consorciados. Ao 

e: Pisine jar licitar e sgatizar demuis aros para ae NM » gestão de Tratamento de AÍ o: 
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ultifinaticóriodo 
Centro Qecte iineir e ; Ho ENO : ARE 

i 

dy Promover fóruns e seminários regionais e quiros eventos ttenicos € educativos a 
respeito de Meio Ambiente, Saneamento, Limpeza Urbana 2 demais temas de inisresse amlnental. 

e) Planejar, implantar, contraizr estudos Iéenicos, lkoitar, conceder & realizar demais atos 

pormentosa ae coleta seletiva de lixo. 

&y Planejar, contratar estudos técnicos e rosiizar demais atos para a criação é manutenção 

de viveiro de mudas e Horto Florestal Regional, 
2) Planejar, implantar, acompanhar < fiscalizar medidas de reiiorestamento = de 

    

    

  

Ro imiers 

i 
: 

recuperação de áreas degradadas. / 
hj Planeisr, realizar pesquisas, contratar estudos técnicos e realizar atos neçessánios 4 4 

uperação de áreas de ProReçãO ambiental e de preservação permanente. : 

3 Apos e forulecer miciativas e programas comunitânios é sociais de caráter ambiental. 

2) an jar, o e gerenciar sistema regional de unidades de conservação. 
+ À 

2a 

“) Plane s usplantar é gerenciar serviço remronal de fiscalização + Bcentiamento Na H 

  

enbrentas 
Er Seas SUEDE qa A ip E TOBatress astudos destinados 40 desenvolvamento «e adoção de iegislação ambienta & 

  

aurária copuim aos municípios da região EM 

mm) Promover estudos, - Programas & ações destinadas 2 proteção do meio amibbente, ca : 

conservação dus OEQUIGOS neurais da região. Pe 

py Providenciar estudos » projetos e prumover ações voltadas para q saneamento: A 

ambient, 
&) Promover estudos, contratar ou elaborar e implantar projetos de urbanismo, 

passgiamo e harmonização umbiental ma área dus mumicípios Rs 
p) Promover medidas destinadas a Educaç nd ta) formal « informai. 
q) Orgenizar, e gerir o aistema mcrorregional de tratamento adequado dos RS! 

Resíduos Sólidos Urbanos compre endendo: 
| ia ação e/ou desenvolvimento das ações básicas e serviços Ce gerenciaroento das 

Residuos Sólidos de abrangência local, 
2. apoio aos municípios integrantes do CIAS - CENTRO OESTE na organização de 

sistema de reciclagem « de coleta seletrva! 

3 exercer o planejamento, a regulação. u fiscalização de gestão dos residuos da 

construção civil £ dos residuos volumosos, bem come, nos fermos do que autorizar resolução da 

Assembleia Geral: : 

4 promover na vaiades de mobilização social e educação rabeta para O saneamento LN 

bésio EA uso racional dos recursos miuiaii e : proteção do meto ambiente. 

- promover atividades de capacitação técnica do pessoal encarregado de gestão dos 

serviços públicos de sapengmento básico dos entes consorciados: Et 

6. promação de cursos de treinamento e capacitação, fóruns, semunários c eventos Ts 

    

es 
ce SA a 

E « GESTÃO ADMINISTRATIVA 
: a) Reniizar Ny ações, visando à realização de compras e contratação de serviços de forma 

q AA ips 

“inte prado) através de uma Central de Compras sá Xe pi 

+ b) Realizar seminários, cursos de capacitação, « aperfeiçoamento é outros eventos visando é JJ 

o apr rimordmento EAs alização para os servidores mm unieipars, diretarcente ou através da realização MA 
de Ê amor : 

de convênio. ] 1 NE ço X 

    

  

e) Ela a pau ta comum de reivindicações junto órgãos estaduais e federais para 8 na ih 

    
  

“execução de projetos de interesse regional ei fá p 
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14 Plancjat, 
setes consorciados. 

e+ Promover ênconito, resumos, 

eriar e hmpizntar ações 2 gantucas p 
F 

plicas de modemização adrumistralive” 

eSruns tenicos e seminários visando 4 teca de 

  

experiências e megração estre os entes consorciados, À 

£y Promover encordros, reuniões, fóruas de discussão, pars os gestores runadipais, à as 

respeito das pi de previdência + municipal. 
: 

PE, 

“) Planejar, criar 2 implantar ações = politicas públicas s “ssando q aperibiçoanento das 

s de controle intenso dos entes consoretados. ações 

Am 3º Para o desenvolvimento de seus oiietivoso CAS CENTRO OESTE 

se dos segui es UIstrumentos: 
E Eirmsr convênios, termos de colaboração, termos de fomento, acordos de coopsração, x 

cetvênios de & coopera ação, contratos, acordos de qua He natureza, receber auxílios, contilbuições = su 

subvenções sociais cu econômicas de gumes cuutudos É e Órgãos governamentais; 

11 Promover desapropriações = instituir servidões nos formos de declaração de ul! dade 

poderá valer | 

      

     

pablia, ou snbetesss sOr cal. estaca pelo pedir Potatiso 

lt — ser contraado pele administração dereta ou indireta dos entes da Federação 

sonsotciados, dispensada ae ii iação, 108 iermos s de tegislação federal; 

DE Res ligar termo de pereena com antiiade s qualificadas como Organizações da 

Sociedade Cide Interesse Público — OSC, destinada à iormação de vinçulo de coepsração para 

  

q fomento sa | execução de atrvidades de interesse o previstas no art 3º da Lei 9.760/06. 

— Nas matérias relagronadas nos voce Finalidades, o CIAS CENTRO OESTE É 

poderá « e comiraro de gessão, 
EA 

“O CIAS CENTRO OESTE podera prostar serviços publicos de con petência dos” 

entes consoro Fados ou consegê-los, mediante qualquer moda lidade prevista em iei, do acordo com 

contrato de nrogrania, 

VI CO CAS CENTRO DESTE poderá emitir documentos de cobrança E EXCILE 

sarifas e quiros preços públicos pela 

RBRES 4 Etet 

  

eiviinds ae irecadinção de prestação de serviços ou pela >= 

ouiga de uso de bens ticos por ele adiministrados, de acordo com contrato de pis grama. 

 Sutros órgãos públicos ou Cont cessiquários de 

  

   
   
   

incluíndo a celebração Ge contratos ou BosIãos & 

serviços publicos para Fins da referida arrecadaço 
  

  

      

VET (VOASCENTRO QESPE pocos autorgar concessão. permissão au autorização 

despbras Ou ServiçõE pubiics ; Biraves do licraçã "do com contrato de programa, 

EX QUTAS CENTRO OESTE poderes exercer poder de policia merente 405 serviços 

e 

pubsicos a screra realizados ds forma associada, por ar ou por pmeiros, confarms termo de delegação 

esprecitice fo. 

4 4º O CiAS CENTRO OESTE pudera emitir documentos de cobrança “ exercer 

atividades de arrecadação de mlbados E-cuiros pisso de serviços ou pelo JsO 

ou outorga de uso de dens pe úíviços por sis 

eme OD Sino A 

    

É E a, X 
a Ao im AP qro a 138 

À al Y ua Sr as atribuições Que i ia Sorera dies 
fã ye da, o xp E e 

É A $a 144 CENTRO DESTE podera ou 
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“4 de sua conmpstémcia du com ator co 

    

  

     

sos 3 sp ilzos prio prestação 

pistrado OU, mesiante auorização especifica, pelo 

eras de Ea ósseas te e ! 

| u execução de atividade intermediárias = prestação de serviços, « observada à legislação c normas Y 

gera e perunentes, beat somo realizar contess s e comoess sões achounisitanivas, Ineiusive. DA i 

9 

F 

SÍaÇÃO BS necifica. 
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Consorcio interminieipo! 
Multi Finalitário do 
Centro Oeste Mineiro 

  

$ 4º O consorciado adimplente tem o direito de exigir dos demais consorciados e 
cumprimento das obrigações previstas no presente Contato de Consórcio Público. 

CAPÍTULO B - DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO: 

Art 4º Nos assumos de interesse comun, assim compreendidos aqueles constantes do 
Ag 2º deste comato consolidado, observadas as compelências constimeionais e legais, terá o 

tones io publico poderes para EAPERASIAE os entes da Federação consorçiados perante outras esteras 
é governo o entidades privadas de qualquer nalureza. 

CAPETU 

  

O Bt - Dá ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO | 

Ata nad onau ia possui a seguinte estrutura admunistratren: 
à 14 Srergh, 
Hm Co mstiho Eis mel, 

EL Diretoria Execuliva) 
IV» Conselho Técnico: 

    

Am. 6º Os Orgãos do CIAS CENTRO DESTE checscerão aos seguintes escalonamentos 
de subordinação hierárquica administrativa: 

E primeiro nível - Assembleia Geral; 

[1 segundo nivel - Secrataria Executiva o Conselho Fiscal. 

Hi terceiro nível - Conselho Técnico: 
SPEA Cunselho iscal é órgão de fiscalização das atividades do CIAS CENTRO DE 

vinculado à Assomblgia Geral. 
2º Os empregos de confiança, de provimento em comissão, são de livre nomeação & 

exoneração pelo P pen do Consórcio 
5 3º Eungionamento dos órgãos descritos neste artigo serão definidos em Estatuto 

  

     

P
s
 a 

E
.
 

Arm. T's empregos de confiança de Secretário Executivo e Cnordenador de Programa 

se desinant somente as atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

  

Art. 8º Ficam criados os empregos de confiança consiante do Anexo À, cujas ainbuições 
estão previstas mo Anquo 13. 

Parágrafo mico. Os empregos de confiança são regidos pela Consolidação das Leis de 
Trabalho (CLT: nos jermos do art, 6º, 42º da Les [LIQZOS. com a redação dada pela Le 
ta. Hoc Frota. 

& ar. & Conforme especificado no Anexo IV, ficam criadas as regras para diárias de 
“ing em Te milida Aa Presidente, Vice-presida; pie, empregado de confiança, empregado público 
Pre empregado conirgiado ou servidor x qetido no exercicio é ne atividades do CIAS € «ENTRO , 

” a 4 
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Mutoi?    
   

CAPÍTULO Iv - DA ASSESBS    
o 

Ar 10º A Assembleia Cera) e a imtância máxima de deliberação do UIAS CENTRO dg 

OESTE e será constituida por jados 08 uumicipios sonsoroiades. 
A 

8 1º Os entes consorclados serão renreseniagos na Assembleia Geral pelo respectivo 

Cheio de Poder Exscuvo. 
1f 

$2C A Assembie Geral sera presidida peio Pres lente do CIAS CENTROC 

sela Assembleia Geral, para mandato de Sidoist anos. permeia uma ipa 

3” às competências da assstabteiu Cera! estão previstas no Anexo HH 

  

   

  

re
p 

consolidado. 

  

fe 1 A Assembleia e regnisoa, odirarianente, UMA vez 3 

8» fai riamente, quando for convoca erde, pela Secretaria Ensounva, pelo Conselno Ad 

Fis u por, pelo monvs, um quinto des vonsorgincos 

| o calendário anual das Assembleias Ordinárias acra aprovado guia Assembleia Gera 

    

    

   

     

  

    

   
   
   

    

    

        
         
        

  

  

  

no inigio de cada ane. 

Ta convocação du Assentblsia Qroral é “Ixtmária devera ser realizada com antecedência 

mínima de 7 (sete) dis 
Ê 

mi - a convocação da Assemblos Ger Extraordinária deverá ser realizada oomM 

antecedência minima de 2U dez) SIA! 
PP 

Parógrafo único. À convocação da assembleis Coral será isum arravés = oie” 

«pcaminhado aos entes consorciados p eis correio, aplicativos 
de mensagens, e-gnel ou pessoalmente. 

Arm 12 A Assembleia Geral, 0 e su extraordinária, reunirese-a, em prisma 

convocação. pio 4 presença de 24 (dois ie e) no euníme. dos consorssdos, e em segunda | 

convocação. 50 Vrinta  reinutos depois, en qui sub NÚMISTO. 
e 

Ar 13, As deliberações da Assembleia Ciesul serão tomadas pela maonm simples dos 

seus membros. exceto nos seguuntes casos em que « deliberação E »tá sor somada por maioria 

absoluta dos ema 
+ 

| sivição do Presiásmic 
is 

H Ro-dos mM 
ar 

Ei omsOrnis RES, 

a muuiságio con EPA 

4 1" Nos casós provis incas Lil De DV ósio atigo a Assembleia Creral deverá 

ser convocaga pars esta mio ca tina 
N 

& 4º As deliberações sobne alice às de Contrato de Consórcio vu do Estaluio serão a” 

realizadas Ep 
i id de mmoria absolua dos municipios “ 

GOnse sorciados com disevo & 
e muiovia airanica dos presentes 

Vo . 
7 

É ibere Ro SuRaruARRo é 
; frtis, 

| sororado terá às Assembleia Geral / PS 

pe ar nação dá ie am voo aberto 
l 

end upresentante legal, Ou de É 

        

       

    to consorciado será proissido atraves 

Ses | Fara ANOS ri A ssemiicia LS 

   
pro guredor, OT m poder      

    
    
    

      

  

        
Ei —. 

quenia 

  

Presta e    podre 

SUP einE CONADICO      

    

     

 



    

   
i ; 
[Consórcio Intermunicipal 

tuto finalitário as sr 
Hoentro Qeste Mineiro sé 
! Z 

; Pd 

Va Presidente e o Vice-Presidente terão dirento a voto em todas as deliberações da Na 
4 q x 

Assembtoia Geral. 
Ê 

CAPÍTULO V - DA PRESIDÊNCIA DO CIAS CENTRO OESTE , 

ArL 150 Presidente é o Vice-Presidente do CIAS CENTRO GESTE serão clerios em o 

ju Geral, sendo obrigatoriamente Chefe do Poder Executivo de um dos entes conserciados. 
Assembiel 

e terão mandato de 2 (dois) amos, permitida urna reeleição. ; 

3 1º) Presidente do CIAS CENTRO CESTE se rá substituido em caso de ausência ou a 
| 

impedimento pelo Vice-Presidente do CIAS CENTRO é EST 

> As competências do Presidente do CIAS cê NTRO OESTE são as previstas no 

  

is 

Anna 1 deste Contrato consolidado. o 

g 3º As competências adroinistrativas poderão ser delegaúus so Secretário Exegutivo de y 4 

tas CENT RO OESTE. 
ps 

5 4º) Presidente € 0 Vice-Presit idenie exercerão suas atribuições sem remunsração ou 

qualquer tipo de ônus ao CIAS CENT RO OESTE 
É 

CAPÍTULO VI = DO CONSELHO FISCAL EM 

Art 18.0 Conselho Fiscal será composto por 05 membros. 

É 1º Os membros do Conselho Fiscal serão indicados pelos Mumeispios consorciados 

escuilugos em. Assembleia. 

5 2º) mandato do Conselho Fiscal é às 02 (dois) anos. permutida uma recondução 

Ati 17. As compeiências do Conselho Fiscal são as previstas no Anexo lil deste + nÍTaio 
8 

consolidado. 

  

» 

Ar 8, Os membros do Conselho Fiscal exercerãa suas gicibuições Sem remuneração ou 

qualquer hpp de ónus ao CAS CENTRO QESTE 

  

CAPÍTULO VH - DO CONSELHO TÉCNICO 

Am 19.0 Conselho Técnico é órgão consutuve, constituido pelos Senretárias Municipais 

e equipe técnica dos municipios comsorsindos. 

  

A Ar 30 As competências do Conselho Técnico são as previstas nO Anexo lj duelo uia 

A 3 f.:: 4 ao PU 

  

o pirado consendado. 
- 

y ç raio consolidado 
“ / x 

aa AA fe 1 a 
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í Artioi as pa Rio Conselho Técnico exercerão s4ag atrifuições sem remuneração / 2 

ou qualquer tipo de ômus 30 aa GENT RO GESTE. i a ter 
Ne 
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CAPÍTULO X - DA SECRETA RIA EXECUTIVA 

Ari 2) A Secretaria Executiva é o drgãa é de planejamento, supervisão sera! e pe esido dos 

BrgRos CREU HIV OS. 

8 10 cargo em comissão de Segretár 

nomenda pelo Presidente do CIAS CENTRO OESTE. 

52º As competências da Secretaria Executiva são as previstas no Ancao Hu. 

s: de here nonsação € exoneração, sera 

  

Av 3. Subordinam-se à Secoster da Exsontiva os funcionários do CIAS CENTRO 

OUSTE s os servidores cedidos ao consÓrIico 

CAPÍPULO KPV - DOS RECO? ES HANNA DMOS 

  

ari 74 Fara à execução de suas atividades à OL 184 CENTRU QESTE dispora de um 

unia e E al composto por servidores cedidos para municípios consgreados, s. empregados de 

f s núblicos concursados € fencionarios contratados, aontarae previstos no 

Asi | que estabeiers O MUBEIO, AS formas OS no iabrO É a remuncração 

núblicos nos termos do art 4º, IX da Lei Ni SUFnhes. 

  

  
    
    

  

   

  

   

        

    

      

     

  

Art 28. Poderão atuar no consóiuiics exsualar as atribuições provas é 

Consórcio, os servidores dos entes Con nesrsisdos cedidos, cum OU cem ônus, AO Cidadã e E NT ) 

DESTE 
vidoves cedidos nos tenmos de 3” deste arigo farão pus co vencimento Sásico 

avrescido de seus beneficios pessoais, con rTnE previsto 3 a legislação do ente aq qual é vincinado 

“ Crtempo de serviço presiado ao ciAS CENTRO OESTE será contado no ente que 

esdeu o sérios para todos us fins. 

53º Asatividades A RRIAAS pio set 

compativeis eum às atribuição 

nabilnação preéi stónal, Se te 

4 

        vier secdido go CIAS CENTRO QESTE deverão ser 

Sat o servidor prestou concurso publiio & Sua 

      
     

  

    PSSSõo Ros mn as ria regiirar us 

obrigações parronais junto dO instiguto do À 

Amt. d6 O CAS CENTRO 

himenta dos empregos públicos previstos no Ane exe 

so º Os empregados públicos concursados se submisrão ao Iegime previsto nº 

Consolidação das Ls “is de Trabalho (CLT, confemme determina o art. 69,5 2º da Lei dll GS, cont 

a redação dada pela Ler io nao 10, 

  

vara O 

    
Ee 

   

$ é brerá é 4 Assembleia Geral deliberar sobre à aumento ou redução de empregados 

úblicos do Consórcio. 
: 

8 WA criação de novos emp egos pulos depende da AuETaçãe deste Contrato Be 

Quisóreio por meto de Yermo pitivo e ratiii aus its das Cmaras Munidipa ais 

, Sa CIAS CENTRO OESTE reah tenrã reguste “atarial anti, cur percentual aprovado 

age oficial de iníta: 

    

   
  

    
pala assembleia “Geral, pu nãe Ser SUDEnor AO tendo como data-base 

    
   

    

      

  

  

dia 1º de janeiro : 4 
A num 

3 5º E vedada teslização de &o coleta qm estdas jesistives pelo Cd 

e > 
+ : r 
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ae vim ini Me Ee 

E átima FH/3% 
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  Centro Cesto Mineiro 

1a 

ço 

ay om mes] MA 

o (ss empregados públicos de confiança e os concursados do CI AS CENTRO OESTE À Ú 

não fazem ju à egu uiparação salarial entre eies ou entre vios e os serv idores cedidos. gh 

$7º O CIAS CENTRO OESTE não poderá descontar de seus empregados contribuição Na» 

sindical, exceto com autorização prévia e expressa do empregado. Mo 

A 

Ar 27 OCIAS CENTRO OESTE podera realizar contratação temporária para atenóer : 

à excepcional imteresse público, nos seguintes casos 

1 = contratação de profissinais para a realização de projetos e acompanhamento de obras 

à serviços especulicos; 
5 contratação de profissonais para a realização de seminários, Cursos & fóruns de 

discussão) 

HI - stendimemo é convênios realizados com o gavemo federal e estadual e as entidades 

da puto inistração indireta. 

DV mendimento a termos ds eqiaa mação & gcordos de cooperação firmados com 

orpanizações du sociedade civil é serviço sogta! aulônomo; 

Y —- mendimento em casos de calamidade puolica e surtos endim MIÇOSL 

VI! - contralação de prolissionais pe tz 8 coordenação é para à execução de Contrato de 

Programa especifica, caso O consúrcio não tenha previsão do emprego público correspondente no 

Anexo | 

  

Y 
3 1º Constivrirá requisito de contratação à prévia aprovação da candióaio em processo Er 

simplificado de seleção. 
Rir E 

32º A contratação deverá ser realizada pelo prazc de até 12 meses, , prorrogável por mais, 

53º O contrato será regido pela Consolidação das Leis do “Trabalho (CLT), conforme 

determina o ari 6º. 82º da Lei LÍIG7/08, com a redação dada peja Lei 13.8222018. a 

Art 28, O prsçesso seleryo simplificado compreende prova escrita, º facultativamente ss, 

análise de Eorbicuaia pitese, sem prejuizo de qutras modalidades que, 2 critério do CIAS CENTRO co: 

DESTE. venham a ser exiniias. 

      

          
  

A AAA e TRO QES TE nomeará comiasão especifica que sera responsávei pela 

coordenação, remizução < fiscalização do processo seistivo. 

52º A analise de carricaium vituo dar-se-á a partir da sistema de pontuação previamente 

divulgado, que contempis. denire cuixos fajoros considerados necessários para o desempenho das : 

atividades à serem resiizadas, “ qualificação, experiência & habilidades especíticas do candidato, E 

$ 2º Em caso de empate no processo simplificado previsto no parágraio amtenior, serão + À 
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ANEXO Ev - DIÁRIAS DE VIAGEM ; 
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Arm, 1º O Presidente, Vice-presidente, empregado de confiança, empregado público é Ê i 
efetivo, empregado contratado cu servidor cedido que, a serviço do CIAS CENTRO OESTE 
se afastar da sede do Consórcio, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do terntório 
nacional, fara jus & diária de viagem, para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação e 
iqcamação. 
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& 1º Diâna de viagem é a importância pecuniária devida ao Presidente. vice-presidente. Í 

empregado público, empregado de confiança. empregado contratado ou servidor cedido que se r 
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tremamento de interesse do Consóreia por dia de afastamento, para indenizar as despesas 
resiiradas. 2 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 043/2023 

Para discussão e votação em 

()1º turno ( ) 2º Turno () Turno Único 

MATÉRIA: RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE MINEIRO - CIAS CENTRO 

OESTE. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL desta Egrégia Casa 
Legislativa, ao analisar o PROJETO DE LEI Nº 043/2023, de autoria do Poder 

Executivo, que versa sobre a matéria supra, enviado pelo Presidente da Câmara 

à esta pasta, manifesta-se nos seguintes termos: 

| - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo, que: “RATIFICA O TERCEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

CENTRO OESTE MINEIRO — CIAS CENTRO OESTE.” 

|| - Exame 

Compete à Comissão Permanente de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e 

quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas os projetos que tramitem pela 

Casa. 

Em síntese, o Projeto de Lei tem a finalidade de solicitar autorização 

legislativa para ratificar o Terceiro Termo Aditivo Ao Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário Do Centro Oeste Mineiro — CIAS Centro Oeste. 

Em observância ao Parecer Jurídico desta Casa, o mesmo descreve que 

não há óbice, estando apto a ser aprovado no presente momento. 

O projeto cumpre os aspectos constitucional, legal, jurídico e regimental. 

Possuindo boa técnica legislativa, não havendo vícios de linguagem ou defeito. 

E-mails: poderlegislativodi(o gmail.com camaramunicipaldores(Ogmail.com
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Ássim, não encontrando qualquer objeção legal a tramitação e aprovação 

do projeto, tendo em vista sua legalidade e juridicidade, pugno pela tramitação 

regular do projeto. 

Ill - Conclusão 

Assim, após estudo da proposta, inclusive do parecer jurídico, opinamos por 

sua tramitação e aprovação, haja vista se tratar de política social, não havendo 
vícios a coibir, encontra-se apto à tramitação, discussão e deliberação plenária. 

É o parecer, sob censura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá - MG 

Dores do Indaiá/MG, de junho de 2023. 

  

Adlils qr Alves - Relator 

  

Silvi 

   
Iva — Du 

  

Adão Amaral da Silva - Secretário 

E-mails: poderlegislativodi(o gmail.com camaramunicipaldores (gmail.com 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 043/2023 

Para discussão e votação em 

()1º turno () 2º Turno 1) Turno Único 

MATÉRIA: RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE MINEIRO — CIAS CENTRO 

OESTE. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS desta Egrégia 

Casa Legislativa, ao analisar o PROJETO DE LEI Nº 043/2023, de autoria do Poder 

Executivo, que versa sobre a matéria supra, enviado pelo Presidente da Câmara 

à esta pasta, manifesta-se nos seguintes termos: 

| - Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei do Executivo, que: “RATIFICA O TERCEIRO TERMO 

ADITIVO AO CONTRATO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO 

CENTRO OESTE MINEIRO — CIAS CENTRO OESTE.” 

|| - Exame 

Compete à Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de 
Contas, nos termos do artigo 43, |, Il, IV, Ville IX, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Dores do Indaiá, ou seja, “examinar e emitir parecer sobre projetos 
de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 

anval e aos créditos adicionais, sobre elas emitir parecer para posterior 

apreciação do Plenário" e “opinar sobre proposições referentes à matéria 

tributária, abertura de créditos, empréstimos públicos, dívida pública e outras que, 

direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do município e acarretem 

responsabilidades para o erário municipal”. 

O projeto de Lei que ora se aprecia (Projeto de Lei nº 043/2023), solicita 

autorização para aprovação e ratificação do terceiro termo aditivo ao contrato 
de Consórcio do CIAS CENTRO OESTE. Segundo informações trazidas através do 
ofício nº 265/2023/GP/PMDI, o terceiro termo aditivo fez-se necessário para 
reorganização do consórcio e previsão de ND objetivos. 

Dr 
E-mails: poderlegislativodi(wgmail.com camarámunicipaldoresQ gmail.com 
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O projeto de Lei atende as normas da contabilidade pública e as 
prescrições dispostas na Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Complementar nº 101/2000. 

Ill - Conclusão 

Assim, após estudo da proposta, inclusive do parecer jurídico, opinamos por 
sua tramitação e aprovação, haja vista que não possui vícios a coibir, encontra-se 

apto à tramitação, discussão e deliberação plenária. 

É o parecer, sob censura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá —- MG 

Dores do Indaiá/MG, — dejunho de 2028. 

bd. 
Silvio Silvá - Relator 

o 
Leonardo Diógenes Coblhd — Presidente 

  

  

Adilson Pereira Lino - Secretário 

ml 
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PARECER JURÍDICO AO PL nº 43, de 14 de junho de 2023 

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 43/2023, de autoria do Exmo. sr. 
Prefeito Municipal. 

EMENTA: “RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE 

MINEIRO - CIAS CENTRO OESTE”. 

PARECERISTAS: Daniel Nascimento Pinto. 

“Ninguém está proibido de fazer melhor do que eu.” 

Martinho Lutero 

I - RELATÓRIO: 

O Chefe do Poder Executivo encaminhou pedido de autorização 

legislativa para “RATIFICA O TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO CENTRO OESTE 
MINEIRO — CIAS CENTRO OESTE”. 

Esta assessoria foi instada a emitir parecer jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

II - DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por 

esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer das Comissões 

especializadas, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Desta forma, a opinião 

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

De qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas 
considerações sobre a possibilidade e compatibilidade da nova 
sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito desta 
Casa de Leis. 

É atribuição do assessor jurídico a emissão de pareceres, 

por escrito, das proposições que tramitam na Casa, quando lhes 
forem solicitados, bem como, prestar assessoria e consultoria à / 

b 

1 
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Presidência, Mesa Diretora e as Comissões Permanentes e 

Especiais. 

A sistemática, ressalte-se, não é exclusividade deste 

Poder, sendo adotada por diversas outras Câmaras Municipais 

brasileiras. 

Ainda assim, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica 
Legislativa é estritamente jurídica e opinativa, não podendo 

substituir a manifestação das Comissões Legislativas 

especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser 

cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio 

de seus representantes eleitos. E são esses mesmos 

representantes que melhor podem analisar todas as circunstâncias 

e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

Por essa razão, em síntese, a manifestação desta assessoria 

jurídica, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, serve 
apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis, 

não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, 
portanto, não atentando contra a soberania popular representada 

pela manifestação dos Vereadores. 

III - DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE. DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Como regra geral, na elaboração de minutas de proposições 
legislativas, além da Lei Complementar nº 95, de 1998, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, 
recomenda-se utilizar a técnica adotada no texto da Constituição 
Federal: uso de maiúsculas ou minúsculas!, itálico ou negrito, 
pontuação, espaçamento, números, letras. 

São os seguintes os elementos constitutivos das minutas de 
proposições legislativas: 

a) parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o 
preâmbulo, o enunciado e a indicação do âmbito de aplicação de 
suas disposições. 

A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, indica a 
espécie de proposição, o número de ordem e o ano de apresentação. 

A ementa oferece um resumo claro, fiel e conciso do conteúdo 
do projeto, devendo, se alterar dispositivo de outra norma, a 
ela fazer referência, mediante a transcrição literal ou |, 
resumida. Se literal, será grafada em itálico, com inicial / 

  

| Utiliza-se maiúscula apenas na especificação da lei. Ex.: “Lei Complementar nº 64, de 1990”, ou “Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 
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minúscula; se resumida, deverá manter os termos essenciais para 
identificação da norma alterada. Ementa de projeto de lei que 
vise modificar outra lei deverá ser explícita quanto ao objeto 

da alteração. 

O preâmbulo indica o órgão ou a instituição competente para 
a prática do ato e sua base legal. No preâmbulo, o órgão 
legiferante, mediante ordem de execução, baixa o ato de que é 

titular, nucleando-se nas formas verbais decreta, resolve ou 

promulga, nos termos da competência de que esteja investido. 
O enunciado da norma compreende o seu objeto? e a 

especificação do âmbito de sua aplicação. Reserva-se o primeiro 
artigo do projeto para o enunciado. | 

b) parte normativa, compreendendo o texto da norma. É a 

matéria de que trata a Pproposição?. Possui as seguintes 
caracteristicas: 

* divide-se em artigos; 

* O artigo subdivide-se em parágrafos; estes e o caput do 
artigo, em incisos; estes, em alíneas; estas, em itens; 

* os artigos podem agrupar-se em subseções; estas, em 
Seções; estas, em capítulos; estes, em títulos; estes, em livros; 
estes, em partes, que poderão desdobrar-se em parte geral e parte 
especial, ou em partes expressas em numeral ordinal, por extenso. 
Poderá haver, também, agrupamento em disposições preliminares, 
disposições gerais, disposições finais = disposições 
transitórias; 

OS assuntos gerais devem vir antes dos especiais; os 
essenciais, dos acidentais; os permanentes, dos transitórios. 

O artigo é a frase-unidade do contexto, à qual se subordinam 
parágrafos, incisos, alíneas e itens, devendo: 

* encerrar um único assunto; 

* iniciar-se por letra maiúscula; 
* fixar, no caput, o princípio, a norma geral, deixando 

para os parágrafos as restrições ou exceções; 
* Numerar-se por algarismos arábicos, em ordinais, até 

“nono”, e cardinais, seguidos de ponto, de “10” em diante; 
/ 

é 
  

? Cada projeto, excetuados os de código, deverá tratar de um único objeto. * Havendo alteração na lei. não se modifica a numeração de dispositivo alterado dispositivo revogado. Se houver acréscimo de dispositivo. mant 
incorporando-se a ela letra maiúscula, em ordem alfabética, necessária à identificação do dispositivo acrescido. Em quaisquer dos casos, deverá ser feita, ao final da nova redação, entre parênteses e com letras maiúsculas, a identificação (NR), nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107. de 2001, 

» nem se aproveita numeração de 
ém-se a numeração do dispositivo precedente, 

3 
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* abreviar-se a palavra em “art.” ou “arts.”, se singular 

ou plural, respectivamente, quando seguida do respectivo número. 
Nos demais casos, deverá ser grafada por extenso. 

O parágrafo é o complemento aditivo ou restritivo do caput 

do artigo, devendo: 

* iniciar-se por letra maiúscula; 

* numerar-se conforme as normas aplicáveis ao artigo; 
* representar-se com o sinal $S, para O singular, e SS, para 

o plural, sempre que seguido do(s) respectivo(s) número(s); 
* denominar-se parágrafo único, por extenso e grafado em 

itálico, seguindo-se ponto, quando houver apenas um parágrafo 
vinculado ao artigo; 

* compreender um único período, encerrado com ponto final, 

podendo desdobrar-se em incisos. 

O inciso é o desdobramento do caput do artigo ou do 
parágrafo, comumente destinado a enumeração, devendo-se 
empregar: 

e algarismos romanos seguidos de travessão, em sua 
numeração; 

* inicial minúscula; 

* terminação por ponto-e-vírgula, salvo quanto ao último, 
que termina por ponto final; 

* dois pontos antes das alíneas em que se desdobre. 
A alínea é o desdobramento do inciso, indicada por letra 

minúscula, seguida de parêntese. 

O item é o desdobramento da alínea, indicado por algarismo 
arábico, seguido de parêntese. 

As palavras subseção e seção e seus respectivos nomes são 
centralizados e grafados apenas com a inicial maiúscula. São 
identificadas por algarismos romanos. O nome da seção é posto em 
negrito. 

As palavras capítulo, título, livro e parte e as expressões 
disposições preliminares, gerais, finais e transitórias deverão 
ser centralizadas e grafadas com letras maiúsculas e 
identificadas por algarismo romano. Seus respectivos nomes serão 
grafados em negrito, com apenas as iniciais maiúsculas. 

c) parte final, compreendendo as disposições necessárias à 
implementação da norma, as disposições de caráter transitório, 
a cláusula de vigência! e a cláusula revogatória. É Wesiádo; 

  

* Artigo determina a data em que a lei entra em vigor. 
4
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utilizar a expressão genérica “Revogam-se as disposições em 

contrários, 

A seguir, justifica-se a proposição. Na justificaçãos, 

apresentam-se os argumentos destinados a demonstrar a 

necessidade ou a oportunidade da nova norma. 

Por fim, coloca-se o fecho, o encerramento do projeto, de 

que constam: 

* local (“Sala das Sessões””, “Sala da Comissão”? ou “Sala 

de Reuniões”?); 

* nome do(s) autor(es). 

As alterações propostas a diploma legal conformar-se-ão, 

quanto possível, para evitar quebra de uniformidade, aos padrões 

de técnica legislativa nele observadoslº, 

Observa-se que o projeto está redigido em termos claros, 
objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, 
devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto 

sucintamente registrado em ementa. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificação por 
escrito. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões 
exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer 
reparo. 

Destarte, nenhum óbice de ordem técnico-formal existe, daí 
Porque merecer a matéria toda consideração da edilidade no 
tocante a tais aspectos. 

IV - DA INICIATIVA LEGISLATIVA, DA CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, E ASPECTOS FORMAIS E pc 

  

* Artigo que revoga as disposições em contrário, mencionadas o mais especificamente possível, segundo o disposto 
no Decreto-Lei nº 4.657. de 4 de setembro de 1942, Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, art. 2º, e Lei 
Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001). 
* O termo sempre causa estranheza. Observem-se os conceitos de justificação e de justificativa encontrados no 
Novo Dicionário Aurélio: justificação - “ação ou efeito de Justificar(-se)”, justificativa - “causa, prova ou documento que comprova a realidade duma proposição””, Pode-se dizer que a Justificação encerra uma ou mais justificativas. É um apêndice à proposição, que contém as razões de sua apresentação, sua justificativa. 
* Quando se trate de proposição oferecida em plenário. 
* Quando se trate de proposição oferecida perante comissão. 
? No caso de Comissão Diretora. 
'º Essa recomendação submete-se, contudo, às normas da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. Recorde-se, ademais, que essa lei tem por objetivo diminuir, ao máximo, as leis ditas “extravagantes”, preferindo-lhes a inserção das normas subsequentes sempre no diploma legal anteriormente vigente, exceto no caso de revogação total. 

5 
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4.1. DA INICIATIVA LEGISLATIVA e DA CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária que tem como escopo 

à autorização ao Poder Executivo Municipal ratificar o terceiro 

termo aditivo ao contrato do consórcio intermunicipal 

multifinalitário do Centro Oeste Mineiro - CIAS Centro Oeste. 

Por força do disposto no art. 30, I, da Constituição 

Federal, Art. 10, I, da Lei Orgânica Municipal, a competência 

para deflagrar o processo legislativo é privativa do Chefe do 

Poder Executivo Municipal. O projeto apresentado cumpre essa 

norma de restrição da competência legislativa. 

Nos termos de toda a legislação aplicável à espécie - 

Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta 

Casa Legislativa - o projeto é constitucional e legal. 

Assim, sob o aspecto da iniciativa não há objeção quanto 

à constitucionalidade e à legalidade do projeto. De outro lado, 

ele cumpre os requisitos exigidos na legislação em vigor, estando 

garantida a sua juridicidade. 

4.2. ASPECTOS FORMAIS E LEGAIS 

Na produção do processo legislativo devemos nos ater aos 

aspectos formais e legais. Nesse contexto compreende a 

competência legislativa sobre o tema se exclusiva ou 

concorrente, o rito de tramitação de acordo com a norma e por 

derradeiro o quórum de sua votação para aprovação. 

Em análise perfunctória ao projeto de Lei, vislumbramos que 

a competência para deflagrar o processo legislativo é municipal, 

nos termos do Art. 30, incisos I e II da Carta Constitucional de 

1988. Senão vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber; 

Sob o aspecto da Constitucionalidade nos termos da 

Constituição Estadual, verificamos que o projeto de Lei está em 

consonância com Constituição do Estadó de Minas Gerais e da Lei 

Orgânica Municipal. Senão vejamos: 

b 
6 
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Seção I 

Da Competência do Município 

Art. 169 - O Município exerce, em seu território, 

competência privativa e comum ou suplementar, a 

ele atribuída pela Constituição da República e 

por esta Constituição. 

Art. 170 - A autonomia do Município se configura 

no exercício de competência privativa, 

especialmente: 

VI -—- organização e prestação de serviços 

públicos de interesse local, diretamente ou sob 

regime de concessão, permissão ou autorização, 

incluído o transporte coletivo de passageiros, 

que tem caráter essencial. (destacamos) 

Art. 171 - Ao Município compete legislar: 

TI = sobre assuntos de interesse local, 

notadamente: 

d) a matéria indicada nos incisos 1, III, IV, V 

e VI do artigo anterior; 

Como já nos manifestamos alhures, a Lei Orgânica Municipal 

versa no mesmo sentido, conforme transcreveremos a seguir: 

Seção I 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

Art. 10. Ao Município compete prover a tudo 

quanto diga respeito ao seu peculiar interesse 

e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes 

atribuições: 

I - legislar sobre assunto de seu interesse no 

âmbito de seu território; 

No mesmo sentido é o elencado no artigo 140 e 127 da LOM: 

Art. 14. O Município pode reunir-se a outros da 

mesma área socioeconômica, mediante convênio ou
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constituindo consórcio, para promover a 

realização de serviços de interesse comum. 

Parágrafo único. A cooperação intermunicipal 
depende de que o convênio ouo consórcio sejam 

aprovados pelas Câmaras dos Municípios 

interessados, mediante voto favorável de dois 

terços dos membros da respectiva câmara. 

Art. 127. O Município poderá realizar obras e 

serviços de interesse comum, mediante convênio 

com a União, com o Estado ou entidades 

particulares, bem assim, através de consórcio 

com outros Municípios. 

Em relação a previsão insculpida no artigo 14 da Lei 

Orgânica do Município, importante tecermos algumas ponderações. 

No âmbito da Teoria Geral do Direito, a lei é definida como 

norma geral e abstrata, editada pela autoridade soberana, com a 

possibilidade de ser imposta coercitivamente aos seus 

destinatários. 

Ao mencionar as leis autorizativas, a Constituição Federal 

refere- se aos casos em que se faz necessária a apreciação prévia 

quanto ao ato a ser praticado pelo Poder Executivo. Tal 

atribuição tem mais a ver com o papel de fiscalização da Câmara 

Municipal do que propriamente com a função legislativa. 

Os Convênios, em si, são acordos firmados por entidades 

públicas de qualquer espécie, ou entre estas e organizações 

particulares, para a realização de objetivos de interesse comum 

dos partícipes. Sob esse prisma, ressalte-se que os atos de 

gestão são privativos do Chefe do Executivo - na esfera 

municipal, do Prefeito -, uma vez que ele detém a competência 

administrativa ordinária para dispor sobre tudo aquilo que seja 

de interesse do Município. 

O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já se manifestou 

pela inconstitucionalidade de norma que exige a autorização 

legislativa para a assinatura de convênios, por ferir o princípio 

da independência e da harmonia entre os Poderes, consubstanciado 

no art. 2º da Constituição Federal. Assim, cumpre-nos 

transcrever o posicionamento adotado pelo STF, in verbis: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 

Constituição do Estado de Minas Gerais. Artigo 

18 1 incisos 1 e II. Acordos e convênios, 
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celebrados entre Municípios e demais entes da 

Federação. Aprovação prévia da Câmara Municipal. 

Inconstitucionalidade. Art. 2º da Constituição 

Federal. Este Supremo Tribunal, por meio de 

reiteradas decisões, firmou o entendimento de 

que as normas que subordinam a celebração de 

convênios em geral, por órgãos do Executivo, à 

autorização prévia das Casas Legislativas 

Estaduais ou Municipais, ferem o princípio da 
independência dos Poderes, além de transgredir 

os limites do controle externo previsto na 

Constituição Federal. Precedentes: ADI nº 

676/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso e ADI nº 165/MG, 

Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Ação direta que se 

julga procedente. 

(STF - ADI: 770 MG, Relator: ELLEN GRACIE, Data 

de Julgamento: 01/07/2002, Tribunal Pleno, Data 

de Publicação: 20/09/2002) 

Assim, ao Poder Legislativo não incumbe averiguar a 

conveniência e oportunidade da celebração de convênios, 

Tratando-se de matéria que diz respeito às funções tipicamente 

executivas, não cabe à Câmara autorizar a celebração de convênio 

a ser firmado pelo Prefeito e, sequer dizer se está ou não de 

acordo com a assinatura do convênio. Sua atribuição, neste caso, 

será apenas fiscalizar a execução desses convênios firmados pelo 
Executivo, para verificar se estão sendo cumpridos de acordo com 
os parâmetros constitucionais e legais. 

O Consórcio Público, por sua vez, envolve a participação do 
Município em conjunto com outros entes federados em outra pessoa 

jurídica distinta, de direito público ou privado, bem como a 
disponibilização de patrimônio e de pessoal dos entes 
consorciados, daí a necessidade de lei autorizativa para 

celebração de pactos do gênero. 

Ademais, de acordo com a Lei nº 11.107/2005 - Lei de 
Consórcios Públicos (LCP), o contrato de consórcio inicialmente, 

se efetiva mediante a prévia subscrição do protocolo de intenções 
(art. 3º, LCP), o qual expressa a manifestação formal do ente 
federado em participar do negócio jurídico. Posteriormente, o 
respectivo protocolo deve ser ratificado mediante lei 
autorizativa específica de cada ente político (art. 5º, LCP). 

Esse procedimento somente poderá ser dispensado se o ente 
político, antes da subscrição do protocolo, 

v 

  

ja possuir em seu /
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ordenamento jurídico, regra legal que o autorize a participar do 

consórcio público (art. 5º, S4º, LCP). 

Por fim, a Lei de Consórcios Públicos, em seu artigo 5º, 

$1º, dispõe que o contrato de consórcio público pode prever, 

entre suas cláusulas, a celebração por apenas uma parcela dos 

entes da Federação, que subscrevem o protocolo de intenções. 

Caso contrário, somente será considerado celebrado com a 

publicação das leis autorizativas que ratificarem o referido 

protocolo. 

Ressalte-se que a Administração Municipal não tem poderes 

para invalidar a norma ou para extirpá-la do ordenamento, salvo 

mediante a edição de outra norma hierarquicamente equivalente 

que a revogue. Ao Chefe do Poder resta, tão-somente, a opção de 

deixar de concretizar os comandos legais e determinar que seus 

subordinados também não a apliquem. 

Compete ao Prefeito Municipal a iniciativa das "leis" que 

tratam do assunto em tela, sendo assim, no que concerne à 

competência legislativa, a matéria encartada no "projeto de lei" 

em conferência - porquanto, abarcada como assunto 

(eminentemente) de interesse local - em seu aspecto ou faceta 

"iniciativa" deverá ser desencadeado pelo Chefe do: Poder 

Executivo, com o que, neste ensejo, encontrar-se-á em 

consonância com todo arcabouço constitucional e legal alhures 

destacado(s), e, assim, na espécie, o PL atenderá plenamente o 

intitulado "aspecto ou requisito formal". 

Destarte, pontua-se que, se, de um lado, cabe ao Senhor 

Prefeito Municipal a iniciativa do Projeto de Lei, de outro 

incumbirá à Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou 

aprovando a matéria, bem como, se achado necessário, aperfeiçoá- 

lo, através de emenda(s), desde que essa(s) não implique(m) na 

invasão das prerrogativas do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 41. A Câmara Municipal compete exercer, 

privativamente, as seguintes atribuições, dentre 

outras: 

(1...) 
x -— aprovar convênio, acordo ou qualquer outro 

instrumento celebrado pelo Município com a 

União, Estado ou outra pessoa jurídica de 

direito público interno ou entidades 

assistenciais e culturais;,/ 
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Portanto, em virtude de todo o caso concreto e por não 

encontrar óbice na legislação federal, estadual e municipal de 

regência, desde que seja observado e respeitado todo o devido 

processo legislativo sob a formalidade de apreciação e aprovação 

de. legislação ordinária, opina esta Assessoria Jurídica pela 

legalidade no aspecto formal do Projeto de Lei Ordinária nº 

43/2022. 

Deste modo, ficou demonstrado a competência legislativa 

municipal para deflagrar o processo legislativo, em razão de sua 

matéria no âmbito territorial. Bem como, sua legalidade e 

constitucionalidade, observado O aspecto formal do referido 

projeto de Lei. 

Analisando o projeto de Lei à luz da Lei Orgânica Municipal, 

fica demonstrado que dentre as demais normas insculpidas no Art. 

A8 da LOM, o processo legislativo é composto de elaboração de 

leis ordinárias, conforme inciso III do indigitado artigo. 

Quanto a iniciativa para propositura dos projetos, cabe aos 

vereadores, ao Prefeito e ao povo, que o exerce sob forma de 

moção articulada, subscrita no mínimo por 5% (cinco por cento) 

do total do número de eleitores do município. 

"” Neste mesmo sentido temos a exclusividade na iniciativa do 

projeto de Lei em razão do objeto. 

Por derradeiro, entende-se que O Projeto de Lei em análise 

preenche os aspectos formais e legais, não encontrando vícios a 

coibir. 

V - DA TRAMITAÇÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO: 

Para a regular tramitação, O projeto de Lei Complementar 

deverá receber parecer das Comissões Permanentes de Legislação, 

Justiça e Redação Final e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, 

noé termos do art. 42 e 43 do Regimento Interno. 

'C quanto ao quórum de votação é pelo voto 2/3 (dois terços) 

dos membros da Câmara Municipal, nos termos do Parágrafo Único 

do Art. 14 da Lei Orgânica Municipal. 

VI - CONCLUSÃO: 

Por tais razões, opino favorável à constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto EVA 

11 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIA-MG 

CNP): 04.228.760/0001-01 — Fone: (37) 3551-2371 

Rua Distrito Federal, 444 — B. Osvaldo de Araújo — CEP: 35.610-000 

E-mail: camaramunicipaldores(Ogmail.com 

www.cmdoresdoindaia.mg.gov.br 

  

estudo, estando apto à tramitação, discussão e deliberação 

plenária. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e 

do Plenário desta Casa Legislativa. 

Dores do Indaiá/MG, 26 de junho de 2023. 

   
Daniel Nascigento Pinto 

OAB/MG 125.464 

Assessor Jurídico 
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